
rPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
."GAB INElE DO PREFEITO

DECRETO NC? ]15, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1983.\ '
"Transforma Nucleos em Administraçoes Regionais,

e dá providências correlatas."
A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA 'E EU SANCIONO A SE~
GUINTE LEI: _
Art.IC?- Ficam transformados em Administraçoes

Regionais os seguintes Nucleos:
lí-LOTEXI'
2-HELIOPOLIS

3-MARAPICU
I, ' 4-SANTA RITA

Art. 2?- Fic~m extintos os Cargos em Comissão
5ímbolo ct.4, de Encarregado de Núcleo de:

l-l-LOTE XV
1-2-HELIQPOLIS

1-3-MARAP ICU
1-4-SANTA RITA

; Art.3? Para atender ao disposto no Art. I? des
~ ta Lei, ficam criados os seguintes cargos: 

a- 4 (quatro) Cargos em Comissão,simbo
loCC.2, de Administrador Reg,ional;

b- 4 ,(quatro) FL!nções Gr~tificadas, Sim
bolo FG.l, de Encarregado Geral; 

c- 4 (quatro) Funções Gratificadas, sim
bolo FG.3, de Chefe do Setor de Expe
diente. 

Parágrafo Dnico- Destinar-se-á para c~da u~
das Administrações Regionais, constantes do Art.
I? desta Lei, um dos cargos de cada item de
lia a c 11.

Art. 4? - As despesas decorrentes da execução '
desta Lei, correrão à conta das verbas próprias
do Orç,amento de 1984. ' '
Art. 5? - Esta Lei, pubticada, produzirá efei
tos a'partir de I? de jàneiro de 1984.

Art. 6?- Rev0gam-se: as dispos ições em contrá
rio.
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 08 de de-
zembro de 1983. "

PAULO ANTONIO LEONE NETO
PREFEITO


